INDICAÇÃO Nº 
394
, DE  2004 

Considerando que a Escola Técnica Estadual “Fernando Prestes”, localizada no Município de Sorocaba, é um estabelecimento de ensino de grande importância à população local e mesmo de outros municípios do Estado;

Considerando que referido estabelecimento de ensino técnico atende atualmente cerca de 1700 (mil e setecentos) alunos em três períodos diários;

Considerando que a quadra poliesportiva da mencionada escola não possui qualquer espécie de cobertura;

Considerando que a prática esportiva é um dos mais importantes instrumentos pedagógicos e sócio-educativos, e que a atual situação da referida quadra impede sua utilização em dias de chuva, bem como desaconselha seu uso em dias de sol intenso.

INDICO, nos termos dos artigos 133, inciso II e 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da ALESP, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, digne-se determinar ao Senhor Secretário da Ciência, Tecnologia, Desenvolvimento Econômico e Turismo, Dr. João Carlos de Souza Meirelles, para que adote as devidas providências para a cobertura da Quadra Poliesportiva da Escola Técnica Estadual “Fernando Prestes”, em Sorocaba.

Sala das Sessões, em

Deputado Hamilton Pereira - PT
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